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Protocolo 0034891639

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 519/ 202022

Data da Publicação no

DOE:

05/

01/2023

Data da Publicação da

Homologação:

05/

01/2023

Processo

nº

0043.068160/ 2022-

73

Órgão Participante:

SESDEC - Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania;

SUGESP- Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos;

SEJUCEL - Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer;

SEAS - Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social;

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem para atender

aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de Rondônia, localizadas no interior do Estado de

Rondônia.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após

autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso

II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o

período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados,

em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da

ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração

de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de

pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d”

do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços,

as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado

em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme

disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado

vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese

deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação ao

licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o

melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual

18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da

Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da

licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo 15

do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante, durante a

vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a

preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso

nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXOÚNICO

desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO

DIF.

%
DETENTORA

0001

Apartamento/ Hospedagem podendo acomodar

no máximo 02 (duas) pessoas, com camas com

dimensões normais; ar condicionado; sistema

de telefonia; mesa de trabalho com iluminação

própria, ponto de energia e telefone,

possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos

pessoais; TV convencional; boa iluminação e

ventilação adequada; armário, closet ou local

específico para guarda de roupas; mesa de

cabeceira ou equipamento similar com

lâmpada de leitura junto às cabeceiras. (JI-

PARANÁ)

1.845,00 DIÁRIA R$ 252,39 R$ 164,00 -35,02
HOTEL

JACONE LTDA

0002

Apartamento/ Hospedagem podendo acomodar

no máximo 03 (três) pessoas, com camas com

dimensões normais; ar condicionado; sistema

de telefonia; mesa de trabalho com iluminação

própria, ponto de energia e telefone,

possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos

pessoais; TV convencional; boa iluminação e

ventilação adequada; armário, closet ou local

específico para guarda de roupas; mesa de

cabeceira ou equipamento similar com

lâmpada de leitura junto às cabeceiras. (JI-

PARANÁ)

3.296,00 DIÁRIA R$ 305,56 R$ 201,00 -34,22
HOTEL

JACONE LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):
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CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

16.492.994/

0001-40

HOTEL

JACONE LTDA

Avenida Dois De Abril,

1530 - Uurupá

JI-

PARANA - RO

ELIANE

FIOROTTI JACONE

930.055.122-

15

(69)

3422-0157

RAFAELA RAMIRO PONTES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABIOLA MENEGASSO DIAS ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0034856487

AVISO DE PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0036.293383/2021-85

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 802/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para eventual e futura aquisição de bens e serviços comuns (fórmulas infantis, dietas enterais e

suplementos pediátricos) a fim de atender, de forma continuada por um período de 12 meses, demanda do Hospital de Base

Dr. Ary Pinheiro - HBAP, Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD, Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - HRC, Hospital

Regional de Buritis-HRB, Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSF, Hospital Regional de Extrema - HRE, Núcleo de

atendimento ao paciente fissurado no estado de Rondônia (NUFIS), pacientes cadastrados no Programa de Terapia Nutricional

Enteral Domiciliar - PTNED/CENE e Núcleo de Mandados Judiciais, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da

Saúde - SESAU.

AVISO DE REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO

A Superintendência Estadual de Compras eLicitações – SUPEL torna público aos interessados, que foram revisados os preços

dos itens abaixo elencados:

ITEM DESCRIÇÃO UND
CONSUMO

ESTIM.

VALOR

REVISADO

8

Dieta hipercalórica, normoproteica, para crianças de 0 a 12 meses, enteral/ oral líquida, em

sistema aberto, nutricionalmente completa, prematuros ou com baixo peso. Contém LC-

Pufas, nucleotídeos e mix de Prebióticos, pronta para uso para lactentes. Isenta de sacarose

e glúten. Carboidrato: 40 a 42% do VCT, Proteína: maior ou igual a 10% e menor que 20% do

VCT, Lipídio: superior a 35% do VCT, Osmolaridade menor ou igual 550 mOsmo/L.

Embalagem de ATÉ 125 ML

Litro 978,00 R$ 285,07

O iten acima esta registrado na Ata de Registro de Preços nº 155/2022,publicada no Diário Oficial do Estado – DOE - edição do

dia 23/06/2022. A revisão foi efetivadade acordo como previsto no Art. 23-B do Decreto Estadual nº 25.969/2021.

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

Porto Velho/RO, 05 de Janeiro de 2023.

RAFAELA RAMIRO PONTES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços /SUPEL

FABIOLA MENEGSSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

Protocolo 0034864560

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 841 de 24 de outubro de 2022

Dispõe sobre Designação de Militares na função de motorista no CBMRO.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 11 da Lei nº 2204, de 18 de dezembro de 2009.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, na função de motorista do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, o bombeiro militar abaixo

relacionado:

VIATURA OPERACIONAL – AC 04

PREFIXO PLACA MARCA TOMBAMENTO CHASSI

BM 0329 OHW 3478 MITSUBISHI / L200 TRITON 3.2 747369 93XJNKB8TDCD78489

MOTORISTA

ORD. POSTO/ GRAD CAT/ CNH RE NOME A CONTAR DE


